
RELAÇÃO DAS MATÉRIAS PARA A “ORDEM DO DIA”
DA SESSÃO   ORDINÁRIA   DO DIA   20/09/2022  

MATÉRIAS

1 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE LEI Nº 127/22 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  RIBEIRÃO  PRETO  A  ABRIR
CRÉDITO  ESPECIAL E  SUPLEMENTAR NO  VALOR DE ATÉ  R$
28.107.590,00  (VINTE  E  OITO  MILHÕES,  CENTO  E  SETE  MIL  E
QUINHENTOS  E  NOVENTA  REAIS),  PARA  ATENDER
NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,
REMANEJAMENTO,  SUPLEMENTAÇÃO  E  INCLUSÃO  DE
DOTAÇÃO E OUTRAS NATUREZAS DE DESPESAS NO MUNICÍPIO
DE  RIBEIRÃO  PRETO,  NO  ORÇAMENTO  DO  CORRENTE
EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 129/22 - MARCOS PAPA - DISPÕE SOBRE A
SINALIZAÇÃO  DE  NASCENTES  DENTRO  DO  MUNICÍPIO  DE
RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA. 

3 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 140/22 - ELIZEU ROCHA - INSTITUI O SELO
EMPRESA AMIGA DA MULHER ÀS EMPRESAS QUE CUMPRIREM
METAS DE VALORIZAÇÃO À PLENA VIVÊNCIA DA MULHER NO
AMBIENTE DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

4 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 30/22 - ALESSANDRO MARACA -
AUTORIZA  A  REALIZAÇÃO  DE  SESSÃO  SOLENE  EM
COMEMORAÇÃO AOS 72 ANOS DO SENAI RIBEIRÃO PRETO E 10
ANOS DE SUA BANDA SINFÔNICA, CONFORME ESPECIFICA.

5 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

VETO  Nº  37/22 -  PREFEITO  MUNICIPAL  -  VETO  PARCIAL  AO
PROJETO  DE  LEI  Nº  112/2022,  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR
MAURÍCIO  GASPARINI,  QUE  DISPÕE  SOBRE  O  DIREITO  DAS
PESSOAS  COM  TRANSTORNO  DO  ESPECTRO  AUTISTA  -  TEA
INGRESSAREM  E  PERMANECEREM  EM  TODOS  OS  MEIOS  DE
TRANSPORTE  E  EM  ESTABELECIMENTOS  ABERTOS  AOS
PÚBLICOS, DE USO PÚBLICO E PRIVADOS DE USO COLETIVO
ACOMPANHADAS DO CÃO DE ASSISTÊNCIA NO MUNICÍPIO DE
RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

.» Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI

ªº» , 7f/ AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A,,
ABRIR CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR NO VALOR DE ATE R$

28.107.590,00 (VINTE E OITO MILHÓES, CENTO E SETE MIL E

QUINHENTOSE NOVENTA REAIS) PARA ATENDER NECESSIDADE
DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, REMANEJAMENTO,
SUPLEMENTAÇÃO E INCLUSÃO DE DOTAÇÃO E OUTRAS
NATUREZAS DE DESPESAS NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO, NO

ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica, por esta lei, autorizada a abertura de crédito especial e suplementar no
valor de até R$ 28.107.590,00 (vinte e oito milhões, cento e sete mil e

quinhentos e noventa reais) pela Secretaria Municipal da Fazenda a favor da

Secretaria Municipal da Saúde, para atender necessidade de adequação

orçamentária, remanejamento, suplementação e inclusão de dotação e outras

naturezas de despesas no Municipio Ribeirão Preto, que será incluído nas

dotações cujas codificações institucional e orçamentária são as seguintes:

02.09.09-10.122.20213.2.0003-0 l .300.07l-3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica ................. R$ 100.000,00

02.09.30-10.302.20215.2.0002-01.300.07l-3.3.90.39.00 çxl , _,

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica ................. R$ 350.0 0%. >“,
*.!

,ll) _,
.
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. - ..Prefeltur'a MunICIpaI de Ribeirao Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

02.09.30-10.302.20215.2.0002-01.300.071-3.3.90.30.00

Material de Consumo.“ ......................................................... R$ 100.000,00

02.09.30-10.301.2021420002-01.300.07l-3.3.90.30.00

Material de Consumo .......................................................... R$ 400.000,00

02.0931-10.302.20214.2.0166-01.300.000—3.3.90.32.00

Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .........R$ 700.000,00

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.071-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Juridica ................. R$ 450.000,00

02.09.30-10.301.20214.1 .0010-01 .300.071-4.4.90.52.00

Equipamento e Material Permanente .................................. R$ 400.000,00

02.09.30-10.302.202l5.2.0003-05.302.004-3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ................. R$ 500.000,00

02.09.33-10.302.20215.2.0003-05.302.004-3.390.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ................. R$ 2.000.000,00

02.09.15-10.304.20214.2.0003-05.303.002-3.3.90.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ................. R$ 70.000,00

02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.014-3.390.39.00

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica ................. R$ 400.000 00
_

" ' & ,. ]
02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.001-3.3.90.30.00 MW

Material de Consumo .......................................................... R$ 10! .
00,0
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